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EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA – ESTADO DO PARANÁ - VLAUMIR MORADOR
INDICAÇÃO Nº:12/2021



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA, vereadora do Município de Cruzmaltina, Estado do Paraná, legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, INDICA ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, Sr. NATAL CASAVECHIA que, se possível, adote medidas administrativa a fim de dar a DEVIDA DESTINAÇÃO ao terreno público, localizado ao lado da Escola Municipal Padre Manuel da Nobrega, como forma de atribuir eficiência administrativa a esse bem público.



Ao que se sabe, durante a administração 2009/2012, do então Prefeito Mauricio Bueno, no terreno em questão se construiu uma piscina que nunca chegou a ser concluída em definitivo e nem chegou a ser utilizada, em razão da falta de planejamento para o desenvolvimento de atividades escolares, de saúde ou fisioterápicos no imóvel. 



Ocorre que, a situação já perdurou por 02 (duas) gestões municipais sem solução de continuidade e, pior, com risco de vida as crianças que invadiam o imóvel para se banhar nas aguas da piscina, sendo ainda um ambiente propício para propagação de focos do mosquito da dengue.



Há que se adotar medida administrativas para regularizar em definitivo a utilização dessa área, garantindo eficiência desse bem público. Inclusive, no referido imóvel poderá ser construída a sede própria da Secretária Municipal de Educação, o que facilitará os trabalhos daquela pasta, pois, localizado ao lado da Escola Municipal que possui a maior número de alunos, professores e demais servidores locados no setor de educação. 


Aproveitando a oportunidade reitero meus protestos da mais alta estima e consideração por esta Presidência.



Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos dezesseis dias de março de dois mil e vinte e um.



IVONE APARECIDA DE SOUZA NECA


              

                                              VEREADORA
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